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e da Juventude, na forma que 
indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Fortaleza o 
Dia Municipal do Agente de Proteção da Infância e da 
Juventude, a ser comemorado no dia 20 de maio de cada ano. 
Art. 2º - No decorrer do Dia Municipal do Agente de Proteção 
da Infância e da Juventude serão promovidas homenagens à 
referida classe, cabendo também a designação e o 
agendamento de sessão solene na Câmara Municipal de 
Fortaleza com a mesma finalidade. Art. 3º - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 14 de agosto de 2017. Roberto Cláudio 
Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.602, DE 14 DE AGOSTO DE 2017. 
 

Institui no âmbito do Município 
de Fortaleza o Dia Municipal do 
Rock e dá outras providências.  

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Fortaleza o 

Dia Municipal do Rock. Parágrafo único. O dia a que se refere o 
caput constará do Calendário Oficial de Eventos Culturais do 
Município. Art. 2º - O Dia Municipal do Rock, sem prejuízo das 
atividades regulares do Município de Fortaleza, acontecerá 
anualmente no dia 13 de julho, quando se comemora o Dia 
Mundial do Rock. Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 14 de 
agosto de 2017. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.603, DE 14 DE AGOSTO DE 2017. 
 

Institui no âmbito do Município 
de Fortaleza o Dia Municipal 
das Filhas de Jó. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Fortaleza o 
Dia Municipal das Filhas de Jó, a ser comemorado no dia 09 de 
março de cada ano. Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 14 de 
agosto de 2017. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 

DECRETO Nº 14.070, DE 11 DE AGOSTO DE 2017. 
 

Declara de utilidade pública as obras da empresa 
VIDEO MAR REDE NORDESTE S.A., para projeto 
de rede aérea de fibra óptica para o sistema de TV 
por cabo, banda larga e telefonia, implantado no 
Bairro Alagadiço Novo (José de Alencar), no Municí-
pio de Fortaleza, Estado do Ceará. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 83, VI, da Lei 
Orgânica do Município e, CONSIDERANDO a necessidade de construção de rede de infraestrutura dotando a área de boas condições 
de telecomunicações, fornecendo assim, serviços básicos para a população; CONSIDERANDO que, com a implantação da obra have-
rá uma melhoria substancial nos aspectos relacionados à comunicação da população que reside na região e no entorno; DECRETA: 
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